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REGULAMENTO  
 
A Federação Paulista de Judô (FPJudô), entidade de 

administração regional do esporte Judô, cuja competência abrange 
todo o território do Estado de São Paulo, em parceria com a 
Prefeitura da Cidade de São Paulo, expede o presente 
regulamento, com as normas a serem aplicadas no Festival de Judô 
Cidade de São Paulo.​
​
DA PARTICIPAÇÃO 

​
Artigo 1º – O Festival de Judô Cidade de São Paulo será realizado 
na forma de disputa individual, para atletas masculinos e femininos.​
​
Artigo 2º – Poderão participar do Festival atletas nascidos entre os 
anos de 2012 e 2021. E atletas do judô inclusivo, de qualquer idade. 

​
Parágrafo único – A divisão dos grupos para as disputas será 
realizada no dia do evento.​
​
DA INSCRIÇÃO 

​
Artigo 3º – Para participar do Festival, os atletas deverão ser 
inscritos até a data determinada no respectivo programa. As 
inscrições deverão ser realizadas de acordo com as orientações do 
outline.​
Parágrafo único – Não haverá limite para o número de atletas 
inscritos por entidade.​
​
Artigo 4º – Não haverá taxa de inscrição.​
​
DO SISTEMA DE COMPETIÇÃO 

​
Artigo 5º – Todos os participantes realizarão duas ou três lutas, 
dependendo da organização do festival, independentemente dos 
resultados.​
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Artigo 6º – O tempo de combate será o mesmo para todas as 
idades:​
TEMPO DE LUTA: 2 (dois) minutos.​
​
DA PESAGEM 

​
Artigo 7º – Não haverá pesagem no dia do evento. Os técnicos 
deverão enviar previamente a inscrição de todos os atletas, 
contendo o nome completo e o peso correto dos participantes.​
​
DA PREMIAÇÃO 

​
Artigo 8º – Todos os participantes receberão medalhas de 
participação e um kit do evento.​
​
DO TÉCNICO 

​
Artigo 9º – Será permitida a presença do técnico apenas para 
acompanhar os atletas nas áreas de competição, não sendo 
permitidas orientações durante as lutas.​
​
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

​
Artigo 10º – Somente poderá ser utilizado judogi branco ou azul.​
​
Artigo 11º – Será emitida, oportunamente, a programação oficial da 
competição, contendo:​
a) data e local do evento;​
b) horário das reuniões de árbitros e oficiais técnicos;​
c) cerimônia de abertura e início das atividades;​
d) demais informações relevantes.​
​
Artigo 12º – Casos omissos serão resolvidos pela Coordenação 
Técnica do evento.​
​
Artigo 13º – Revogam-se as disposições em contrário.​
 

São Paulo, 09 de janeiro de 2026. 
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